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Oficio Exec. nd67 /2021/DLEG
Uruguaiana, 7 de junho de 2021.

A Sua Exceléncia o Senhor
Ronnie Peterson Colpo Mello
Prefeito Municipal

Nesta Cidade

Assunto: requer providéncias.

Senhor Prefeito,

1. Ao cumprimentd-lo cordialmente, servimo-nos do presente para, atencio ao
requerimento n° 170/2021, da vereadora Manoela Rosa Couto, protocolizado nesta Casa sob n°
560/2021/LEG e aprovado pelo Plenario, solicitar a Vossa Exceléncia, para que determine aos
setores competentes, a instalacdo de bueiro na rua Dalton Rosa, esquina com rua Gregdrio
Beheregaray.

2, Justifica-se o presente, em razdo de que a referida esquina, apresenta a rede de
esgoto danificada, além de um grande volume de esgoto a céu aberto, sem condigdes de
saneamento. O esgoto a céu aberto € uma das incidéncias para a doenga Leishmaniose, que ataca
cées e seres humanos e que o transmissor, € 0 mosquito comumente encontrado nos locais de
esgoto a céu aberto.

Atenciosamente,

P

SO LEMOS

Viée-&‘residente no exercicio da Presidéncia




